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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2023

A Comissão de Licitação torna público o ADIAMENTO SINE DIE da licitação ref-
erente à CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA NA MODALIDADE DE 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, em atendimento a Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 001/2023, que seria realizada no dia 13 de abril de 2023 às 14hs, para retifi-
cação no Edital, conforme laudas do Processo Administrativo nº 28.109/2022. 
Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br.

EXTRATO CONTRATUAL
INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 14/2023

PARTES: Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e a  empresa Stratura Asfaltos S.A.

OBJETO: AQUISIÇÃO de MATERIAL DE RECAPEAMENTO E REVESTIMENTO ASFÁLTICO, PARA “TAPA BURACO” e RECAPEAMENTO DAS 
REFORMAS DAS VIAS MUNICIPAIS E ATENDIMENTO ÀS DEMAIS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLI-
CAS. 

VALOR R$ 1.092.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29878/2022

VIGÊNCIA: 31/03/2023 à 31/03/2024.

FUNDAMENTO:  Lei Federal nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006.

DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 40/2018. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico e o locador Marilda Aiex da Silveira.

OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 40/2018, por mais 30 meses.

VALOR: R$ 25.571,59

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13691/2017.

VIGÊNCIA: 09/04/2023 À 09/10/2025.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.245/91 e Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023.

GOVERNO

ERRATA

ONDE SE LÊ: 
NO BOLETIM MUNICIPAL ELETRÔNICO Nº 061 DE 03/04/2023  – DECRETO Nº 131 DE 31 DE MARÇO DE 2023 (PÁG. 4) 

LEIA-SE: 
NO BOLETIM MUNICIPAL ELETRÔNICO Nº 061 DE 03/04/2023  – DECRETO Nº 471 DE 31 DE MARÇO DE 2023 (PÁG. 4) 

SECRETARIA DE GOVERNO, 04 DE MARÇO DE 2023.

FRANCISCO JOSÉ BARBOSA LEITE
Secretário Municipal de Governo- Interino

Smg/gam

HOMOLOGAÇÃO
 
Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Concorrência - n° 012/2022 – 
Objetivando a CONCESSÃO PARA CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE APOIO AO EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PAS-
SAGEIROS, INCLUINDO A GESTÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO 
TERMINAL RODOVIÁRIO, conforme Termo de Referência, em favor da empresa : 
STATLED BRASIL CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES S. A., no valor mensal da con-
traprestação de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), conforme laudas 
do processo nº 16990/2022. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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CLASSIF. FINAL NÚMERO DA
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO 

FINAL
NOTA CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS
NOTA LÍNGUA 
PORTUGUESA

DATA DE 
NASCIMENTO

1º 5760 SIMONE PEREIRA M07 - PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL E 1º SEGMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 94 70 24 18/04/1975
2º 7299 JOYCE BERNARDES BAPTISTA DINIZ M07 - PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL E 1º SEGMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 54 42 12 14/03/1989
1º 12827 CLEBER ALVES NEVES F03 - VIGIA 69 49 20 14/06/1987
2º 10495 MARCOS ANDRE SANTANA CAMPOS F03 - VIGIA 65 49 16 03/07/1993

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ / RJ

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

RESULTADO FINAL EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA VAGAS DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
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REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO ATRAVÉS DE RELÓGIO ELETRÔNICO DE PONTO PARA O 
EXERCICIO DE 2023 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CONSIDERANDO QUE PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ NECESSITA APRIMORAR O SISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES;

CONSIDERANDO a recomendação por parte do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) e Ministério Público Estadual (MPRJ);

CONSIDERANDO que neste sentido faz-se necessário a instalação de relógios de pontos eletrônicos com leitor biométrico; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela da HYPERLINK “https://leismunicipais.com.
br/a/rs/n/nova-santa-rita/decreto/2018/5/44/lei-organica-nova-santa-rita-rs”Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Registro Eletrônico da efetividade funcional para controle de assiduidade e pontualidade dos servidores, estabelecida a obriga-
toriedade da utilização do relógio de ponto eletrônico nas repartições públicas municipais do Poder Executivo, com integral início em 02/05/2023.

§ 1º Estão sujeitos ao que dispõe este Decreto, todos os servidores públicos municipais ativos, comissionados, pessoal admitido por tempo determinado e estagiários.

§ 2º As disposições deste Decreto não se aplicam ao Prefeito Municipal e seus assessores do gabinete, ao Vice-Prefeito, Coordenador Especial de Gestão Governa-
mental, Secretários Municipais e os subsecretários, aos cargos de agente políticos municipal, Procurador Geral do Município, ao subprocurador, aos procuradores do 
quadro efetivo e seus respectivos assessores da PGMBP.

§ 3º Os demais cargos de chefia, direção, assessoramento ou outros servidores em situações específicas, poderão ser dispensados do registro eletrônico de efetivi-
dade mediante Portaria específica para tal fim do respectivo Secretário;

§4º Em caso de dispensa citada no parágrafo anterior, deverá o Secretário efetuar o envio da Portaria competente para a Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
para fins de adequação sistêmica e anotações pertinentes;

§ 5º Os servidores dispensados do ponto eletrônico, igualmente deverão cumprir a carga horária estabelecida para seu cargo e atestada sua efetividade pela chefia.
Art. 2º - Os servidores, comissionados e estagiários deverão efetuar quatro marcações diárias sendo elas: no início da jornada, início do intervalo de refeição, término 
do intervalo e término da jornada.

Art. 3º - O registro do ponto poderá ser realizado em relógio de outra repartição, em caso de necessidade funcional mediante autorização da chefia imediata.

Art. 4º - Poderão os servidores e estagiários registrar o ponto até 05 (cinco) minutos antes do início ou após o término da jornada, não ensejando em hora extra;

Art. 5º - A inexistência de marcação da efetividade, total ou parcial, caracteriza, falta ao serviço por ausência do servidor, cuja remuneração sofrerá o correspondente 
desconto na folha de pagamento imediatamente subsequente.

Art. 6º - Cabe aos servidores referidos no § 1º do art. 1º deste Decreto: 

I - acompanhar o registro eletrônico de sua jornada de trabalho, por meio de consulta às informações eletrônicas que são colocadas à sua disposição;

II - conferir a folha eletrônica individual do ponto até o 3º (terceiro) dia do mês subsequente ao registro da frequência, podendo manifestar sua discordância justifi-
cadamente através de processo administrativo aberto para tal fim, sob pena de ser considerado verdadeiro em caso de sua inércia;

III - zelar pela conservação dos equipamentos e programas utilizados para o registro eletrônico da efetividade.

§ 1° - Em caso de danificação do relógio de ponto de seu setor, deverá a chefia imediata identificar o causador do dano, o qual terá a quantia referente ao custo do 
respectivo relógio descontada de seus proventos;

§ 2º -  Em caso de não identificação conforme menção do parágrafo anterior a quantia indicada será dividida entre todos os integrantes do setor, os quais terão sua 
parcela descontada de seus proventos; 

Art. 7º - Os ajustes necessários ao ponto dos servidores e estagiários serão realizados pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, mediante solicitação justificada 
de cada serventia, a qual poderá ser atendida ou rejeitada justificadamente.

Art. 8º - Em caso de falha do equipamento ou outro motivo que cause a impossibilidade do registro do ponto, a chefia imediata deverá informar a Secretaria Munici-
pal de Recursos Humanos o caso ocorrido, assim como o registrar manualmente a efetividade do(s) servidor(es) ou estagiário(s), devidamente assinado pelo mesmo, 
pela chefia imediata.

Art. 9º -  Durante o período de implantação do sistema de registro eletrônico, no início do exercício do cargo e sempre que solicitado, os servidores e estagiários 
deverão comparecer ao local indicado por sua chefia imediata para a realização do cadastramento dos seus dados no relógio ponto, sob pena de responsabilidade.

Art. 10 -  O controle da efetividade funcional continuará sendo realizado de acordo com os procedimentos vigentes, enquanto não houver sido implantado total-
mente o Sistema de Registro Eletrônico.

Art. 11 – Para todos os fins e efeitos, será de competência do RH a gestão e fiscalização integral do sistema do controle de ponto eletrônico.

Art. 12 -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos do decreto 033/2019.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE ABRIL DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smrh/asb/smg/fac__

DECRETO Nº 472 DE 03  DE ABRIL DE 2023. 


